
o

Governo Municiça

:.t •té

AVISO DE PUBLICAÇÃO

A Prefetura Municipal de Baturitá/CE, através da SECRETAR.A DA EDUCAÇÂO,
na forma cue indica o art. 75, § 3°, da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, torna
público a necessidade da CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇAO
DAS FESTIVIDADES EM COMEMORAÇAO AO DIA DAS CRIANÇAS, A
REALIZAR-SE NOS DIAS 25, 26 E 27 DE OUTUBRO DE 2022, DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA E.DUCACAO DO MUNICÍPIO DE
BATURITÉICE, conforme especificações contidas no Terno de Referência em
anexo. Os interessados poderão apresentar proposta de ~re;os em original, no
Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Baturité/CE coalizado na Travessa
14 de Abril, s/n, Centro, en Baturité/CE ou ervadas por e-mail, devidamente
assinadas e digitalizadas, no formato PDF, para o seguinte endereço eletrônico:
comprasbaturite6kjmail.com, no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data ca
publicação do presente avso. Maiores inforn-ações r~ Sede da Comissão
Permanente ce Licitação no horário de 8h às 12h e no site:
https://www. baturite.ce.gov. brl.

Batu tá/CE, de outubro de 2022.

cer A nio Sousa Bezerra
ORDENADOR DE DES ES A UNIDADE GESTORA QA SECRETARIA DA
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TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO: CONTRATAÇÂO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DAS FESTIVIDADES EY
COMEMORAÇÁC AO DIA DAS CRIANÇAS, A REAL:zAR-sE NOS DIAS 25, 26 E 27 DE
OUTUBRO DE 2022, DE RESPONSABILIDADE DA. SECRETARIA DA EDUCACAO DO
MUNICÍPIO DE BATURITÉ/CE.

2. JUSTIFICATIVA
O Dia das Crianças é comemorado no Brasil em “2 de outubro, é uma data

comemorativa e comercial proposta por um deputade federa da época., Galdino do VaI e
Filho. Contudo, fo somente a partir da década de 60 (s~c. XX) ras a cata (apesar de vigente
perante a le) foí efetivamente adotada pela população através de campanhas de grandes

• fabricantes de produtos de higiene infantil e brinquedos do pais
Azós a Constituição de 1988, a situação da criança e do adolescente passa a ser

revisada e ganha novas bases de intervenção. Regidos por prin ~pios internacionais, o
“menor” passa a ser visto como sujeito que necessita de cuidados especiais, regido pe a
proteção integral.

A alusão ao dia das crianças nas escolas, que tem ocr objetivo criar mecanismos
de desenvolvimento de ambierte familiar favorável ao bem-estar de crianças, adolescentes e
público em gera, no envoMmento com todos os membrcs da família, efetivando o
compromisso que a gestão tem em ampliar os espaços de ;azer garantindo o direito ~a
convivência familiar e comunitária. E assim, a Admin stração Municipal, através da Secretaria
da Educação, entende este evento que culturalmente tradicional io E asi inteiro, como urna
festividade cujo objetivo é manter a simbologia do q~e este dia -eoresenta nas vidas de caca
criança e adolescente, bem como o fortalecimento dos vínculos :riliwes e comunitários.

No que tange a po ítica de atendimento aos ado~scentes pcdemos encortrar
como instrumentos legais de defesa dos direitos: a Convenção itemacional sobre os
Direitos da Criança, aprovada pela Organização das Nações Jnidas (ONU), em 1989;
Regras Mínimas das Nações Unidas para a Proteçâc dos Jovens Privados de Liberdaoe;
Constituição Federal e a Lei n°8.069, de 13 de julho de 1990 q~e rege o Estatuto da Criança
e do Adolescente (ECA), bem como a rede de insttuiçóes que ouscam a defesa
intransigente do direito da criança e do adolescente corno os Conselhos Tutelares. Em
âmbito municipal e o Conselho Nacional da Criança e do Adolesente

A criança tem o direito de ser feliz, de ser valorizada. espeitada e amada. Ela
passa a maior parte do tempo na escola, que por sua vez desempenha sua função soc~al
proporcionando à criança um ambiente feliz, acolhedor e amáqe.

É com o objetivo de ofertar um momento de descontraçãc anmação e lazer que
a Prefeitura Municipal de Baturité e a Secretaria da Educação, ~eaIizarão nos dias 25 à 27 de
Outubro de 2022, o DIA DAS CRIANÇAS, respeitando o Art 40 do ECA que estabelece é
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dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do pcder público assegurar, com
absoluta prioridaoe, a efetivação dos direitos refereites à vida, à saúde, à alimentação, à
educação, ao esporte, ao lazer, à proflssionalizaçãc, à cultura, à dignidade, ao respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária”

3. OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

• Promover as famílias e as crianças um dia com atividades variadas e interessantes
visando dar a criança oportunidades de lazer e sociabiIida~e educativas;

• Valorizar as crianças e as famílias;
• Estimular a auto-estima infantil por meio da leitura e ~intsa nos livros;
• Ev denciar direitos e deveres da criança;

O • Desenvolver o raciocínio-lógico, a expressão oral e corpcral, a coordenação motora a
pe-cepção auditiva e visual da criança;

• Proporcionar jogos e brincadeiras educativas.

3.1. ATIVIDADES/PROGRAMAÇÃO

As atividades propostas neste projeto serão realizadas ~o dia 25, 26 e 27 de outubro
de 2022, sendo os eventos realizados pela manhã e trde onde contaremos com brinquedos
playground e muita diversão.

3.2. PÚBLICO ALVO

O público que será atendido neste evento será as crianças do município ma:riculadas
ne rede públ ca de ensino, onde o objetivo é direcionar as c-ianças.

Q No Brasil, o Estatutc da Criança e do Adolescente (ECA)Lei 8.069, de 1990, consicera c~ança a pessoa até 12 anos
de idade incompletcs e define a adc escêicia como a farxa
etária de 12 a ‘8 anos de cade (artigo 2°), (.

(EISENSTEIN)

4. UNIDADES ADMINISTRATIVAS:
a) SECRETARIA DA EDUCAÇÂO

5. DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
5.1. O contrato terá o prazo de vigência até 31 de Dezembro de 2022, contados da data de
emissão da ordem de serviço, podendo ser prorrogat nos cascs e formas previstos no art.
111, da Lei n2 14.133, de 1° de abril de 2021.
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6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
6.1. As despesas resultantes dos contratos correrão por ~nta da seguinte dotaçãc
orçamentária:

1 Elemento
Unidade Administrativa Dotação Orçamentária de Despesa

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 0701-12.122.0402.2.313 1 3.3.9C.39.00

Fonte de
Recurso

1500100100

7. DO REAJUSTE DOS VALORES CONTRATADOS:
Os preços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (deze) meses, a contar da
data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no
período sob anã ise, do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado , ou outro equivalente
caso este venha a ser extinto ou substitufdo.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
-A CCNTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) CONTRATADOia) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual
consoante estabelece a Lei n~ 14.133, de 1° de abril de 2021;
-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratua;
-Comunicar ao(à CONTRATADO(a) toda e qualquer ~orrênc a reladonada com a execuçãc
do objeto contratjal, diligenciando nos casos que exigi-em pro~dênd~ corretivas;
-Providenciar os ~agamentos ao(à) CONTRATADO(a) à vista das Notas Fiscais/Fatu as
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
-Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as conoições e prazos estabelecidos
neste processo, no Termo Contratual e na proposta ~sencedora;
-Manter durante toda a execução do objeto con:razual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habil tacão e qualificação exigidas na Lei de
Licitações;

Q -Todas as despesas envolvidas na execução dos serviços, sobretudo, com transportehospedagem e alimentação, correrão inteira e exclus’vana’ize por conta do~a
CONTRATADO(A);
-Utilizar profissionais devidamente habilitados, substitu ndo-os nos casos de impedimentos
fortuitos, de man&a que não se prejudiquem o bom andameto e a boa prestação dos
serviços;
-Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pelo(a) CONTR,~TANTE
-Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos nanuseados, sendo que
ao(à) CONTRATADO(a) não deverá, mesmo após o :érni~ do Contrato, sem
consentimento prê’iio por escrito do(a) CONTRATANTE. fazer iso de quaisquer documentos
ou informações especificadas no parágrafo anterio-, a não ser para fins de execução dc
Contrato;

6’
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-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregu;aidades apontacas pelo(a)
CONTRATANTE;
-Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATAWE e/a. terceiros, provocacos
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos ervolvioos
na execução do ocjeto contratual, inclusive, responderdc pecun ar amente;
-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendc tambérr de sua responsabilidade o
pagamento de tocos os tributos que, direta ou indiretamente, inzdam sobre a prestação aos
serviços contratacos, inclusive, as contribuições pre’iioenciárias fisca~s e parafiscais, FGTS,
PIS, emolumentcs, seguros de acidentes de trabaiho, etc, ficando excluída qualque
solidariedade da Prefeitura de Baturité por eventuais autuações acministrativas e/ou judiciais
uma vez que a inadimpléncia do(a) CONTRATADO~A), com -eferênc,a às suas cbrigações,
não se transfere à Prefeitura de Baturité;
-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçãc referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previderciarios readonados com o objeto co

Q contrato;
-Respeitar as normas de segurança e medicina do traDalho, Drevist~ na Consolidação cas
Leis do Trabalho e legislação pertinente.

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
Pela inexecução total ou parcial das obrigações assum das, garantidas a prévia defesa a
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratadc, en ~o de recusa da empresa
vencedora em ass nar o Contrato dentro do prazo de 05 (cincoi Dias Seis, contados da data
da notificação feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limite
de 30 (trirta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parce~ ‘ão cumprida do Contrato e
rescisão do pacto a critério da CONTRATANTE, em caso de aa~aso dos serviços superior a
30 (trinta) dias.

Q b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada “ex-offício” do(a~CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em quacuer fatura de crédito em seu
favor que mantenha junto à CONTRATANTE, indeperoente cc notificação ou interpelação
judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e irrvecimenio de contratar com
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da pun ção OL até que a CONTRATANTE
promova sua reabilitação.

11. DAS EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO:
HABILITAÇÃO JURíDICA:
a) Cédula de identidade com foto e CPF do responsávei legal OL. signatária da proposta;
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamerite
registrados, em se tratando de sociedades comerciais ou o Registro Comercial em caso de
empresa individual, e no caso de sociedade por ações acomoannadc da ata da assembI~a
que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, insaição do
ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício

Prova de inscrição na:
a) Fazenda Federal (CNPJ);

12. REGULARIDADE FISCAL:
12.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Esta&aI e Municipal do domiclo
ou sede do licitante.
a) A comprovação de quitação para com a Fazenda Fede-ai oeverá ser feita através da
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos ederais ~ à Dívida Ativa da União,
emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 1 751, oe 32.10.2014;
b) A comprovaçãc de regularidade para com a Fazenca Estaouai deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na D~vida Ativa Estadual;
c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipa deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na D’vida Ativa Municipal;
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por empo ce Serviço - FGTS,
através de Certificado de Regularidade de Situação — CR5, e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT) emitda pe;a ~ustiça ao Trabaho.

13. OUTRAS EXIGÊNCIAS
Declaração expressa, de que atende ao inciso V do ar. 27. da Lei Federal n° 8.666/93 e
inciso XXXIII do a—. 72 da Constituição Federal.

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS:
As propostas de preços deverão, ainda, conter:
a) A razão social, ocal da sede e o número de inscriçãc no CNP_ da empresa;
b) Assinatura do Representante Legal;

C c) Indicação do prazo de validade das propostas, rão interior a 60 (sessenta) dias, contadosda data da apresentação das mesmas;
d) Valor mensal e total proposto, cotado em moeda nacional, em algansmos e por extenso, já
consideradas, no mesmo, todas as despesas incidentes cire~ ou indiretamente rio objeto
constante deste pocesso;
e) Correrão por conta do(a) proponente todos os ct.stos que porventura deixar de explicitar
em sua proposta;
O Ocorrendo divegência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por extenso
e, no caso de incompatibilidade entre os valores mersa e totai, prevaieceá o valor mensal
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As propostas deverão ser apresentadas de acordo com a planilba abacxo:

As propostas de preços deverão ser entregues, em origíral no Setor
Prefeitura Municipal de Baturité/CE, localizado na Tra~essa 1~ de Abra,
Baturité/CE ou enviadas por e-mali, devidamente assinadas e digitalizadas,
para o seguinte endereço eletrônico:
com .rasbaturite ~“ • maU com.

de Compras ca
SIN, Centro, en
no fomiato PDF

o

o

Baturité’CE, 19 de outubro de 2022

Ice ia Sausa Bezerra
ORDENADOR DE DESPES~ - DA - 1 ‘ADE GESTORA DA S8DR~ARIA DA EDUCAÇÁC
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